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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 937, de 5 de outubro de 2023 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2023. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022,  
 
  DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.283.561,49 (um milhão duzentos e oitenta e três mil quinhentos e sessenta 
e um reais e quarenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0008.2-022 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 15.000,00 
01560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-074 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ......... R$ 413,84 
05880 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 413,84 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0024.6-075 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 1.101,06 
05980 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 1.101,06 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 43.792,91 
06460 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 36.589,08 
06470 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 7.203,83 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS.. R$ 4.263,90 
06500 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 4.263,90 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 105.001,08 
06710 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 83.826,08 
06720 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 21.175,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ......... R$ 306,27 
06750 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 306,27 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 695.031,37 
06810 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 48.575,85 
06820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 72.805,93 
06830 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 573.649,59 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 15.106,50 
0081 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 15.106,50 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 132.768,85 
08300 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 132.768,85 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0035.2-128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA - 
PLANO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 47.025,71 
11750 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 47.025,71 
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PROJETO/ATIVIDADE 13.005 - 15.782.0007.2-145 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 205.400,00 
12780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 205.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-161 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 18.000,00 
15390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 18.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.004 - 04.122.0002.2-179 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 450,00 
18310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 450,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................... R$ 1.283.561,49 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0008.2-024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 15.000,00 
01680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-072 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 100,00 
05570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 4.093,10 
05590 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 3.500,00 
05600 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 593,10 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-074 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 5.729,35 
05780 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 5.500,00 
05790 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 129,35 
05800 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 41.624,91 
05840 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 6.503,24 
05850 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 35.121,67 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 100,00 
05950 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0024.6-075 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 60.183,35 
05970 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 23.823,59 
05990 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 36.359,76 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 12.119,12 
06010 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 9.483,13 
06020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 2.044,62 
06030 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 591,37 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 200,00 
06090 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
06110 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 100,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 4.263,90 
06540 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 4.263,90 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 95.105,45 
07170 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 105,45 
07180 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 95.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ......... R$ 9.892,38 
07220 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 9.892,38 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0024.2-083 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 1.769,11 
07380 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 0,50 
07390 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 1.768,61 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 2.086,84 
07420 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 10,29 
07430 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 2.076,55 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 200,00 
07480 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
07490 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0024.2-084 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ESCOLAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 200,00 
07640 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
07650 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 3.627,58 
07730 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 2.630,00 
07740 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 997,58 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 160.001,76 
08140 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 109.895,26 
08150 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 50.106,50 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ......... R$ 9.586,14 
08200 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 9.586,14 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-088 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 200,00 
08410 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
08420 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 500,00 
08430 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
08440 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.367.0025.6-089 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - CMEIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 200,00 
08540 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
08550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 200,00 
08570 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
08580 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 200,00 
08660 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
08670 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 200,00 
08800 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 100,00 
08810 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 6.745,00 
08840 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 6.745,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0014.6-091 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 70.200,00 
08910 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100,00 
08920 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 70.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 95.588,94 
08970 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 23.769,00 
08980 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 71.819,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.541.0034.1-122 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 36.430,09 
11120 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 36.430,09 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0033.2-125 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ATERROS E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 10.595,62 
11380 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 10.595,62 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.2-141 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 205.400,00 
12590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 205.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-163 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 18.000,00 
15930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 18.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.004 - 04.122.0002.2-179 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 450,00 
18290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 450,00 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................ R$ 870.792,64 
 
 II - recurso proveniente de superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 107 - Salário-
Educação, no valor de R$ 412.768,85 (quatrocentos e doze mil setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2023. 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 PORTARIA Nº 589, de 5 de outubro de 2023 
 

Constitui Comissão para proceder à seleção de vagas para ingresso na educação em tempo 
integral nas escolas públicas do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, a 
Lei nº 2.189, de 13 de março de 2015, e suas alterações, e o Decreto nº 417, de 19 de outubro de 2018, 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1632/2023, de 4 de outubro de 2023, da Secretaria da 
Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão para proceder à seleção de vagas para ingresso na educação 
em tempo integral nas escolas da rede municipal de ensino de Toledo, composta pelos seguintes membros: 

I - representantes da Escola Municipal Carlos João Treis: 
a) Nayana Vanessa Alves dos Santos, Diretora Escolar; 
b) Patricia Roberta da Silva, Coordenadora Pedagógica; e 
c) Janaina Paola Venite Roecker, representante do Conselho Escolar; 
II - representantes da Escola Municipal Engenheiro Waldyr Luiz Becker: 
a) Alexandra Andrade Silva Ramirez, Diretora Escolar; 
b) Joice Fernandes dos Santos, Coordenadora Escolar; e 
c) Carla Adriane Paetzholdt Schultz, representante do Conselho Escolar; 
III - representantes da Escola Municipal Ivo Welter: 
a)  Tânia de Almeida Prado Picco, Diretora Escolar; 
b)  Rosieli Lúcia Slongo, Coordenadora Pedagógica; e 
c) Maira Rocha, representante do Conselho Escolar; 
IV - representantes da Escola Municipal Vereador José Pedro Brum – CAIC: 
a) Juliana Aparecida Santos Fretta, Diretora Escolar; 
b) Gislaine Santos de Sousa de Oliveira, Coordenadora Escolar; e 
c) Jéssica Sousa Bez, representante do Conselho Escolar; 
V - representantes da Escola Municipal Miguel Dewes: 
a) Cristiane Teresinha Steffens Cipriano, Diretora Escolar; 
b) Angélica Lucia Engelsing Kotz, Coordenadora Escolar; e 
c) Franciele Almeida Pereira, representante do Conselho Escolar; 
VI - representantes da Escola Municipal São Luiz: 
a) Giselli Joice Kunzler Makus, Diretora Escolar; 
b) Elaine Cristina Pereira Frohlich Szumouski, Coordenadora Escolar; e 
c) Michel Dresch, representante do Conselho Escolar; 
VII - representantes da Escola Municipal Washington Luiz: 
a) Anna Amalia dos Santos Plein Vergutz, Diretora Escolar; 
b) Mercia Salomé Rotta, Coordenadora Escolar; e 
c) Aline Franciane Bronstrup da Silva, representante do Conselho Escolar; 
VIII - representantes da Escola Municipal Walmir Grande: 
a) Mônica Aparecida Côrrea de Souza, Diretora Escolar; 
b) Eliane Maria Pansera Bartozeki, Coordenadora Pedagógica; e 
c) Sérgio Ferreira Pessoa, representante do Conselho Escolar; 
IX - representantes da Escola Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves: 
a) Alessandra Graciele Ruchel Oliveira, Diretora Escolar; 
b) Marcia Rosendo Miranda, Coordenadora Escolar; e 
c) Luciana José dos Santos Gonçalves, representante do Conselho Escolar; 
X - representantes da Escola Municipal Alberto Santos Dumont: 
a) Francieli Hein Suzin, Diretora Escolar; 
b) Tabeia Klutzke Tietz, Coordenadora Escolar; e 
c) Danielly Giovana Miranda, representante do Conselho Escolar; 
XI - representantes da Escola Municipal Osvaldo Cruz:  



Ano XIII Toledo, 06 de outubro de 2023 Edicão nº 3.711 Página 6 de 27

 

a) Iris Márcia Kunzler Bertoluci, Diretora Escolar; 
b) Regina Steffler, Coordenadora Escolar; e 
c) Camila Thaís Lorenzoni, representante do Conselho Escolar; 
XII - representantes da Escola Rural Municipal Nossa Senhora das Graças: 
a) Eliane Maria Ramaldes Siebert, Diretora Escolar; 
b) Jéssica Renata da Silva, Coordenadora Escolar; e 
c) Zenaide Maria Trevisan Scain, representante do Conselho Escolar; 
XIII - representantes da Escola Rural Municipal São Pedro: 
a) Maria Elizabete Miolo, Diretora Escolar; 
b) Mariana Susy da Silva, Coordenadora Escolar; e 
c) Daniela Samara da Silva Hartmann, representante do Conselho Escolar; 
XIV - representantes da Escola Municipal Tomé de Souza: 
a) Andréia Eduardo de Carvalho, Diretora Escolar; 
b) Marlize Justina Miquelon, Coordenadora Escolar; e 
c) Jaqueline Maria Giachini Engelmann, representante do Conselho Escolar; 
XV - representantes da Escola Municipal Princesa Isabel: 
a) Deisi Elisa Beuter Knapp, Diretora Escolar; 
b) Gracieli Hartmann, Coordenadora Escolar; e 
c) Carla Odete Urnau Strieder, representante do Conselho Escolar; 
XVI - representantes da Escola Municipal Orlando Luiz Basei: 
a) Aline Wengrat, Diretora Escolar; 
b) Mirtes Levandowski Wissmann, Coordenadora Escolar; e 
c) Taisa Távora Noamann, representante do Conselho Escolar; 
XVII - representantes da Escola Municipal São Dimas: 
a) Fernanda Raquel Coldebella, Diretora Escolar; 
b) Elizabete Paterk, Coordenadora Escolar; e 
c) Stefania Regina Stoll Wronski, representante do Conselho Escolar; 
XVIII - representantes da Escola Rural Municipal Santo Antônio  
a) Silvane Viana Foscarini, Diretora escolar; 
b) Elaine Piva Della Flora, Coordenadora escolar; e 
c) Mônica Alessandra Gonzales Broring, representante do Conselho Escolar; 
XIX - representantes da Escola Municipal Antônio Scain: 
a) Joslaine Barbieri, Diretora Escolar; 
b) Michelle Bedin, Coordenadora Escolar; e 
c) Bárbara Elisa Maldaner Gatti, representante do Conselho Escolar; 
XX - representantes da Escola Municipal André Zenere: 
a) Alexandre Rodrigues Galina, Diretor escolar; 
b) Crislayne Aparecida da Silva, Coordenadora Escolar; e 
c) Ewerton Moreira de Souza, representante do Conselho Escolar; 
XXI - representantes da Escola Municipal Anita Garibaldi: 
a) Adair José Martins, Diretor Escolar; 
b) Jocimare Pasztetnik de Marchi, Coordenadora Escolar; e 
c) Christina Bottcher, representante do Conselho Escolar; 
XXII - assistentes sociais da Secretaria Municipal da Educação: 
a) Lucimara Cristina Gassen Kivel; 
b) Elizangela de Souza; e 
c) Micheli Cristine Schneider de Moura; e 
XXIII - representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
a) Rosângela Krug Belegante; e 
b) Silvia Felizardo Schutz. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 
2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 



Ano XIII Toledo, 06 de outubro de 2023 Edicão nº 3.711 Página 7 de 27

 

 PORTARIA Nº 590, de 5 de outubro de 2023 
 

Nomeia Ivete Gonçalves de Campos no cargo em comissão de Coordenadora de 
Políticas para Pessoa Idosa, com lotação na Secretaria de Políticas para Infância, 
Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput 
do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 
2021, 
  
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeada Ivete Gonçalves de Campos no cargo em comissão de Coordenadora 
de Políticas para Pessoa Idosa, com lotação na Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família 
e Desenvolvimento Humano do Município de Toledo, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar 
de 6 de outubro de 2023. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 
2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

 
 PORTARIA Nº 591, de 5 de outubro de 2023 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 01/2019. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 01/2019, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 10 de outubro de 2023, no serviço público municipal de 
Toledo, os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019: 
 I - no cargo de Analista em Administração e Planejamento I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 09, 
Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Lediane Escalcan de Moraes Pasqualotto Groeler; e 
 b) Sérgio Freire Soares; 
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 II - no cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência 
“A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Lucas Harmel; e 
 b) José Carlos da Silva; 
 III - no cargo de Assistente Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 09, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999: Karina Aparecida Feliciano da Silva Pessoa; e  
 IV - no cargo de Psicólogo I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 
da Lei nº 1.821/1999: Andrieli Sofia Bonissoni. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 
2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 592, de 5 de outubro de 2023 
 

Nomeia Lúcia Rosana Carvalho Gomes no cargo de Cozinheiro I. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação de Lúcia Rosana Carvalho Gomes no Concurso Público 
nº 02/2022 para o cargo de Cozinheiro I, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica nomeada Lúcia Rosana Carvalho Gomes no cargo de Cozinheiro I, Grupo 
Ocupacional A-1, Padrão 03, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, a contar de 10 de outubro de 
2023. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 
2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH N.º 5502, de 5 de outubro de 2023 
 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
considerando o conteúdo do Ofício nº 05/2023, da Comissão de Inquérito Administrativo, instaurado através da Portaria 

SRH nº 4557, de 7 de agosto de 2023, alterada pela Portaria SRH nº 4833, de 29 de agosto de 2023, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar do término do prazo previsto na Portaria SRH nº 4557, de 7 de 

agosto de 2023, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, em 8 de agosto de 2023, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, constituída pela referida Portaria, conclua as suas atividades. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de 

outubro de 2023. 
 

   
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066/2023
CONTRATADO: JULIÁN MIGUEL BARBERO FUKS 
ENDEREÇO: Rua Artur de Azevedo, nº 1537, Pinheiros, CIDADE: São Paulo, ESTADO: SP
OBJETO: Contratação da empresa JULIAN MIGUEL BARBERO FUKS 29010193829, inscrita sob o CNPJ nº 27.873.764/0001-
48 sediada em R ARTUR DE AZEVEDO, 1537, ap. 133. Pinheiros, São Paulo – SP, por meio de processo de Inexigibilidade de 
Licitação para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de palestra literária no evento Festa Literária de Toledo – FLIT 
2023. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 3.896,00 (três mil e oitocentos e noventa e seis reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1080/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e JULIÁN MIGUEL BARBERO FUKS
OBJETO: Contratação da empresa JULIAN MIGUEL BARBERO FUKS 29010193829, inscrita sob o CNPJ nº 27.873.764/0001-48 
sediada em R ARTUR DE AZEVEDO, 1537, ap. 133. Pinheiros, São Paulo – SP, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação 
para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de palestra literária no evento Festa Literária de Toledo – FLIT 2023. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 3.896,00 (três mil oitocentos e noventa e seis reais). Contrato 
firmado em 05 de outubro de 2023, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 066/2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2023
CONTRATADA: MAU HUMOR SERVICOS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Afrânio De Melo Franco, nº 305, Leblon, CIDADE: Rio de Janeiro, ESTADO: RJ
OBJETO: Contratação da empresa MAU HUMOR SERVICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 05.636.135/0001-61 sediada em 
Avenida Afrânio De Melo Franco, 305, Apto. 504. Leblon, Rio de Janeiro - RJ, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação 
para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de palestra literária no evento Festa Literária de Toledo – FLIT 2023. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será 
de 45 (quarenta e cinco) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1081/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e MAU HUMOR SERVICOS LTDA
OBJETO: Contratação da empresa MAU HUMOR SERVICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 05.636.135/0001-61 sediada em 
Avenida Afrânio De Melo Franco, 305, Apto. 504. Leblon, Rio de Janeiro - RJ, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação 
para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de palestra literária no evento Festa Literária de Toledo – FLIT 2023. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Contrato firmado em 05 de outubro de 
2023, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 067/2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2023
CONTRATADA: RYANE SIQUEIRA LEÃO
ENDEREÇO: Rua Dom José de Barros, nº 51, República, CIDADE: São Paulo, ESTADO: SP
OBJETO: Contratação da empresa RYANE SIQUEIRA LEÃO 00855404124, inscrita sob o CNPJ nº 29.360.142/0001-41 sediada 
em Rua Dom José de Barros, n, 51, sala 61. República – São Paulo – SP, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação para 
a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de palestra literária no evento Festa Literária de Toledo – FLIT 2023. VALOR 
MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 45 
(quarenta e cinco) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2023
CONTRATADA: IMAGEMPALAVRA - PRODUCOES CULTURAIS LTDA
ENDEREÇO: Rua Belize, nº 101, Jd. Bela Suíça, CIDADE: Londrina, ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa IMAGEMPALAVRA - PRODUCOES CULTURAIS LTDA inscrita sob o CNPJ nº 11.990.885/0001-
30 sediada em Rua Belize, 101. Jd. Bela Suíça, Londrina PR, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação para a prestação 
de serviços artísticos, sendo a realização de Oficina literária no evento Festa Literária de Toledo - FLIT 2023. VALOR MÁXIMO: 
O custo estimado total da contratação é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 45 
(quarenta e cinco) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
PREFEITURA DE TOLEDO sob o CNPJ 76.205.806/0001-88 torna público que irá requerer do Instituto Água e Terra - IAT, a 
Autorização Ambiental para implantação de ponte em concreto sobre o Rio Toledo, localizado na Linha Comin, Estrada Rural, 
próximo à Captação da Sanepar, no Munícipio de Toledo, Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
PREFEITURA DE TOLEDO sob o CNPJ 76.205.806/0001-88 torna público que irá requerer do Instituto Água e Terra - IAT, a 
Autorização Ambiental para implantação de ponte em concreto sobre o Rio Toledo, localizado na Linha Comin, Estrada Rural, no 
Município de Toledo, Paraná.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 027/2023
OBJETO: Construção de ponte de concreto sobre o Rio Guaçu, no Distrito de Boa Vista, localizado neste Município de Toledo, 
Paraná. Conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e memorial descritivo anexos ao processo licitatório e Contrato 
de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº - 0621709-11 - Caixa Econômica Federal. DATA DE ABERTURA: 
25 de OUTUBRO de 2023, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 536.832,36 (quinhentos e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e trinta e seis centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-
2152, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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____________________________________________________________________________________ 
Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 

Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 100/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA RAFAEL ACIOLI 
HIPOLITO, proprietário do imóvel de cadastro abaixo, por descumprimento da Notificação Preliminar nº 518/2023, 
conforme determinação dos artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. O infrator fica 
intimado a pagar multa de um mil setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos (18,01URT) ou 
apresentar defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data desta publicação. 
.  
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote URT’S Multa (R$) Valor URT 
2023 

RAFAEL ACIOLI 
HIPOLITO 58657 315 0031 0040 18,01 1.757,52 97,58 

 
 
 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 11 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

 
EDITAL Nº 02/2023 

ABERTURA 
  
 
O presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, mediante condições estipuladas neste Edital; 
 
Considerando o que dispõem o inciso XXVIII do artigo 17 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo; 
 
Considerando o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe 
sobre o estágio de estudantes; 
 
Considerando o disposto na Resolução nº 02, de 06 de abril de 2020, que 
regulamenta os estágios de estudantes de nível superior na Câmara Municipal de 
Toledo, e suas alterações; 
 
Considerando o disposto no Ato nº 49, de 17 de agosto de 2023, que fixa 
procedimentos para realização de Teste Seletivo para contratação de estagiários 
no âmbito da Câmara Municipal de Toledo; 
 
Considerando a necessidade de prover o continuado serviço administrativo 
prestado pelos estagiários à Câmara Municipal; 
 
 
TORNA PÚBLICA 
 
a realização de Teste Seletivo, regido pelo presente edital, para a seleção e 
contratação de estagiários remunerados de nível superior para atuar junto ao 
quadro de estagiários da Câmara Municipal de Toledo e para constituir cadastro de 
reserva. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Teste Seletivo será regido pelas regras estabelecidas neste edital e 
executado pela comissão instituída pela Portaria n° 143, de 28 de agosto de 2023. 
1.2. O Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas no quadro de 
estagiários da Câmara Municipal de Toledo de acordo com a Tabela 2.1 deste 
Edital. 
1.3. O Teste Seletivo tem prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
de homologação do certame, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

Página 2 de 11 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

período a critério da Câmara Municipal de Toledo. 
1.4. O Teste Seletivo para os cargos de que trata este Edital compreenderá 
exames para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de prova 
objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, de acordo com a tabela do item 9 
deste Edital. 
1.5. A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita 
de acordo com a necessidade e a conveniência da Câmara Municipal de Toledo, 
dentro do prazo de validade do certame. 
1.6. O Plano de Atividades dos estagiários está relacionado na Resolução nº 
02/2020. 
1.7. Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no item 9 deste 
Edital. 
1.8. A realização do estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de 
qualquer natureza e dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o 
estudante e a Câmara Municipal, com a interveniência da instituição de ensino. 
1.9. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações na página “Concursos e Testes 
Seletivos” no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Toledo 
vww.toledo.pr.leg.br. 
 
 
2. DAS VAGAS 
 
2.1. A lotação, o curso, o período, a carga horária semanal, a quantidade de 
vagas e o valor da bolsa são estabelecidos a seguir: 
 
Tabela 2.1 

Curso Período/Ano 
(Mínimo) 

Carga horária 
semanal Vagas Valor da bolsa 

Secretariado Executivo  Ver item 8.1.7 30 horas 1 + CR R$ 1.387,50 
Área de informática Ver item 8.1.7 30 horas CR R$ 1.387,50 

Direito Ver item 8.1.7 30 horas CR R$ 1.387,50 
Jornalismo  Ver item 8.1.7 30 horas 1 + CR R$ 1.387,50 

Publicidade e 
propaganda  Ver item 8.1.7 30 horas 1 + CR R$ 1.387,50 

 
2.2. São considerados na área de informática os seguintes cursos: Ciência da 
Computação, Sistemas de Informação, Engenharia da Computação, Engenharia de 
Software, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Tecnologia em Sistemas para 
Internet e Tecnologia em Redes de Computadores. 
2.3. As vagas para pessoas com deficiência serão disponibilizadas de acordo 
com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
2.4. O candidato selecionado ocupará 1 (uma) vaga existente nos locais acima 
nominados. 
2.5. Os demais candidatos aprovados formarão cadastro de reserva para 
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eventuais vagas que venham a surgir no decorrer da validade do teste seletivo, 
ficando ao exclusivo critério da Administração promover ou não o chamamento dos 
candidatos remanescentes. 
2.6. A escolha da vaga dar-se-á por ordem de classificação no certame, dispondo 
de prioridade na escolha o candidato mais bem classificado sobre os demais. 
2.7. Para fins de lotação, após a apresentação dos documentos, os candidatos 
convocados deverão se apresentar na Câmara Municipal de Toledo, em data 
previamente definida, para opção da respectiva lotação, sob pena de perda desta 
preferência se ausente. 
 
 
3. DO PLANO DE ESTÁGIO E DOS RELATÓRIOS 
 
3.1. Os estagiários, de acordo com a respectiva vaga, desempenharão 
suas atividades de acordo com a Resolução 02/2020. 
3.2. O plano de atividades do estagiário será incorporado ao termo de 
compromisso. 
3.3. O estágio será acompanhado efetivamente pelo professor orientador 
da instituição de ensino e pelo supervisor da Câmara Municipal de Toledo. 
3.4. A Câmara Municipal de Toledo encaminhará à instituição de ensino o 
certificado de estágio, o qual não será expedido quando o estudante não obtiver 
aproveitamento satisfatório ou, no caso de desligamento antecipado causado pelo 
estagiário. 
3.5. O estagiário deverá apresentar relatório final ao dirigente da unidade 
onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem 
cometidas. 
 
 
4. DA BOLSA DE ESTÁGIO E DO AUXÍLIO TRANSPORTE 
 
4.1. O estagiário receberá mensalmente uma bolsa no valor de R$ 1.387,50 (um 
mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
4.2. O estagiário também receberá, a título de auxílio transporte, o valor 
correspondente a quatro tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo, por 
dia de efetivo estágio. 
 
 
 
5. DA CARGA HORÁRIA E DO PERÍODO DE ESTÁGIO 
 
5.1. O estágio será exercido durante 6 horas diárias de segunda a sexta-
feira, em dois períodos, das 9h às 12h (matutino) e das 14h às 17h (vespertino), 
devendo ser cumprida carga horária de 30 horas semanais, podendo o horário dos 
períodos ser alterado no interesse da Administração. 
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5.2. A duração do estágio não excederá a 4 (quatro) semestres ou 2 (dois) 
anos, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência, podendo a 
Administração solicitar o desligamento do estagiário antes de findo o contrato e com 
a anuência do supervisor. 
 
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1. A inscrição no Teste Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
6.2. As inscrições para o Teste Seletivo da Câmara Municipal de Toledo serão 
realizadas somente pela internet, por meio da Ficha de Inscrição constante na 
pagina “Concursos e Testes Seletivos”no site da Camara Municipal de Toledo - 
www.Toledo.pr.leg.br. 
6.3. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida 
neste edital. 
6.4. O período para a realização das inscrições será nos dias úteis do dia 06 ao 
dia 20 de outubro de 2023. 
6.5. O candidato terá sua inscrição homologada somente após análise da 
Comissão do Teste Seletivo. 
6.6. O candidato poderá se inscrever para apenas uma das vagas descritas na 
tabela 2.1. 
6.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados 
cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes na Ficha de Inscrição, 
bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades 
na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos 
os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade 
seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será dispensado do 
estágio pela Câmara Municipal de Toledo. 
 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1. Encerrado o prazo de inscrição, a Comissão procederá à análise da 
consistência ou não das inscrições e publicará edital com a relação das inscrições 
no Órgão Oficial e no sítio eletrônico www.toledo.pr.leg.br na data de 24 de outubro 
2023. 
7.2. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, conforme o disposto no item 13 deste Edital. 
7.3. A Comissão do Teste Seletivo decidirá sobre o pedido de reconsideração e 
divulgará edital contendo a homologação das inscrições no Órgão Oficial e no sítio 
eletrônico www.toledo.pr.leg.br.  
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8. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. São requisitos básicos para o ingresso no quadro de estagiários da Câmara 
Municipal de Toledo: 
8.1.1. ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
8.1.2. ter completado 16 (dezesseis) anos; 
8.1.3. estar em pleno exercício dos direitos e deveres civis e políticos; 
8.1.4. para os candidatos com mais de 18 (dezoito) anos, a quitação 
com as obrigações eleitorais; 
8.1.5. para os candidatos do sexo masculino, com mais de 18 (dezoito) 
anos, a quitação com as obrigações militares; 
8.1.6. apresentação de exame médico que comprove a aptidão, física 
e mental, para a realização do estágio, dispensada a inspeção médica oficial; 
8.1.7. estar cursando: 
8.1.7.1. para cursos de graduação com duração de até 4 anos, no 
mínimo o 2º ano ou 3º período e no máximo 3º ano ou 6º período; e 
8.1.7.2. para cursos de graduação com duração de 5 anos, no mínimo o 
2º ano ou 3º período e no máximo 4º ano ou 8º período; 
8.1.8. ter sido aprovado no Teste Seletivo; 
8.1.9. demais exigências contidas neste Edital. 
 
8.2. Os requisitos previstos no item 8.1 deverão ser comprovados no ato da 
contratação. 
 
 
9. DAS PROVAS E DO SEU CONTEÚDO 
 
9.1. A prova consistirá em questões escritas envolvendo os seguintes temas: 
 
 
 
Tabela 9.1 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Objetiva 

Língua Portuguesa 5 3 15 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 5 3 15 

Noções de 
Informática 5 3 15 

Conhecimentos 
gerais 5 3 15 



Ano XIII Toledo, 06 de outubro de 2023 Edicão nº 3.711 Página 18 de 27

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

Página 6 de 11 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

Conhecimentos 
específicos 10 4 40 

TOTAL DE QUESTÕES E 
PONTOS 30 ------- 100 --------- 

 
9.2. Conteúdo programático comum a todas às áreas: 
9.2.1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; 
Coesão e coerência textual; Morfologia; Ortografia: acentuação gráfica, grafia dos 
vocábulos e hifenização; Semântica; Emprego da crase; Regras para divisão 
silábica; Pontuação; Sintaxe: análise sintática; Discurso direto e indireto; Termos 
constituintes da oração; Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal; 
9.2.2. Matemática: Expressões numéricas; frações; regra de três; 
porcentagem e juros; cálculo de perímetro; cálculo de área; cálculo de volume e 
raciocínio lógico; 
9.2.3. Noções de Informática: Conceitos básicos de informática, 
funcionalidades básicas do sistema operacional Windows 10, editor de texto 
Microsoft Word e editor de planilhas Microsoft Excel. Conhecimento básico sobre 
uso de e-mail, navegadores de internet e páginas www (world wide web). 
9.2.4. Conhecimentos gerais: Tópicos relevantes e atuais na 
sociedade brasileira nas áreas de economia; ciência; tecnologia e inovação; cultura; 
política e redes sociais. 
 
9.3. Conteúdo programático específico: 
9.3.1. Direito: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica do 
Município de Toledo; Regimento Interno da Câmara de Toledo; Normas Gerais de 
Direito Administrativo; Normas Gerais de Direito Civil; Normas Gerais de Direito 
Constitucional. 
9.3.2. Secretariado Executivo: Gestão de documentos e arquivos 
físicos e em meio eletrônico; Regulamentação da Profissão; Código de Ética 
Profissional; Técnicas de Secretariado; Recursos Humanos e Teorias da Motivação; 
Estruturas organizacionais; Organogramas; Fluxograma; Comunicação oral e 
escrita; Redação Oficial; Etiqueta Empresarial; Assessoria em Eventos; Protocolo: 
recepção e expedição de documentos, classificação, registro, encaminhamento e 
distribuição de documentos; Fundamentos da Comunicação; 
9.3.3. Área de Informática: Conceitos básicos de hardware e 
software. Funcionalidades dos sistemas operacionais Windows 7, Windows 10 e 
Linux. Processador de texto Microsoft Word, Planilhas eletrônicas Microsoft Excel. 
Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World 
Wide Web, navegadores de internet. Noções de segurança de rede de 
computadores, antivírus, firewall. Noções de rede, protocolos TCP/IP, DHCP, DNS. 
Conceitos básicos de ambiente de servidores Linux e Windows Server. 
9.3.4. Jornalismo: Realidade Regional da Comunicação; Texto 
Literário em Comunicação; Produção Televisiva; Planejamento Gráfico; 
Radiojornalismo; Jornalismo Opinativo; Fotojornalismo; História da Comunicação; 
Redação Jornalística; Teoria da Comunicação e Estética e Comunicação e redes 
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sociais. 
9.3.5. Publicidade e Propaganda: Antropologia; Comunicação 
institucional; Fotografia Publicitaria; Marketing Estratégico; Legislação e Ética 
Publicitaria; Psicologia da Comunicação; Semiótica, Comunicação e Marketing 
Político e redes sociais. 
 
 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1. A prova objetiva será aplicada na cidade de Toledo, Estado do Paraná, 
nas dependências da Faculdade Assis Gurgacz. 
10.2. A prova objetiva será aplicada na data de 27 de outubro de 2023 
(sexta-feira), com duração de 3 horas, sendo o início as 08h30min e fim as 
11h30min. 
10.3. O candidato deverá comparecer com antecedência do horário fixado 
para o fechamento do acesso ao local de realização da prova, munido de caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta e seu documento oficial de 
identificação com foto. 
10.4. O fechamento do acesso ao local de realização da prova dar-se-á no 
horário de início da aplicação da prova definido no item 10.2; 
10.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento oficial de identificação com foto por motivo de 
roubo, furto ou extravio, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena 
de ficar impedido de realizar a prova. 
10.6. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o 
candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Teste Seletivo. 
10.7. Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá 
ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado 
de um Fiscal. 
10.8. Em hipótese nenhuma será permitido ao candidato: 
10.8.1. Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial 
de identificação original que contenha, no mínimo, foto e assinatura, ou documento 
identificado no item 10.5; 
10.8.2. Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente 
homologada; 
10.8.3. Ingressar no local de prova após o fechamento da porta de acesso à 
sala; 
10.8.4. Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
10.8.5. Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova. 
10.9. Não é admitido o uso de qualquer material didático ou de apoio 
durante a prova, sob pena de pronta eliminação do candidato. 
10.10. Os candidatos deverão desligar ou retirar as baterias dos celulares, 
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garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso 
esteja ativado. 
10.11. Ao terminar a prova objetiva o candidato entregará, obrigatoriamente, 
ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
10.12. Em hipótese nenhuma haverá substituição da Folha de Respostas por 
erro do candidato. 
10.13. O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar 
definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, 
no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, podendo levar consigo o caderno 
de questões. 
10.14.  Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que 
cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 
(zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção 
assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
10.15. A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de 
marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação 
do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova. 
 
 
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
11.1. O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado em até 1 (um) dia útil 
após a aplicação da prova objetiva, no sítio eletrônico da Câmara Municipal em 
www.toledo.pr.leg.br e no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo. 
11.2. Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 13 deste Edital. 
11.3. O gabarito definitivo será divulgado, no Órgão Oficial e no sítio eletrônico 
www.toledo.pr.leg.br, em até 5 (cinco) dias úteis do prazo final para interposição de 
recursos. 
 
 
12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1. A prova escrita será valorada entre 0 (zero) e 100 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para 
não ser eliminado do Teste Seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
12.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de 
pontos, sendo considerado aprovado, em cada área de atuação, o candidato que 
alcançar a maior nota na prova objetiva, observados os critérios de desempate. 
12.3. A nota final dos candidatos habilitados será igual a nota obtida na 
prova objetiva. 
12.4. O critério de desempate dos candidatos classificados privilegiará 
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aqueles com maior nota nas questões de conhecimentos específicos e, 
permanecendo o empate, aquele com mais idade. 
12.5. Os candidatos aprovados formarão cadastro de reserva para eventuais 
vagas que venham a surgir no decorrer da validade do teste seletivo. 
12.6. O resultado final do teste seletivo será publicado e disponibilizado no 
sítio eletrônico da Câmara Municipal de Toledo e no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Toledo até o dia 30 de outubro de 2023. 
12.7. Caberá recurso quanto ao resultado final nos termos do item 13. 
 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à 
Comissão do Teste Seletivo no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das 
decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1. contra o indeferimento da inscrição; 
13.1.2. contra o gabarito preliminar; 
13.1.3. contra o resultado final e classificação dos candidatos. 
13.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da 
publicação das decisões objetos dos recursos no sítio eletrônico 
www.toledo.pr.leg.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhadores somente na pagina “Concursos e 
Testes Seletivos” no site da Camara Municipal de Toledo - www.toledo.pr.leg.br.  
13.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
13.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos 
eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 
apreciados. 
13.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento 
referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.7. Admitir-se-á um recurso para cada candidato, compreendendo todas 
as questões que desejar impugnar, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 
não sendo aceitos recursos coletivos. 
13.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de 
provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com 
o novo gabarito. 
13.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou 
alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de 
acordo com o novo gabarito. 
13.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham 
interposto recurso. 
13.11.  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá acarretar a 
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desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a 
aprovação. 
13.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será 
considerado. 
13.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos 
os candidatos. 
13.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso 
de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
13.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, 
fora do prazo. 
13.16. Os recursos serão analisados pela Comissão do Teste Seletivo e as 
respostas serão divulgadas no sítio eletrônico www.toledo.pr.leg.br.  
13.17. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
13.18. A Comissão do Teste Seletivo, órgão responsável pela organização 
do Teste Seletivo, constitui última instância administrativa para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
13.19. Os prazos estabelecidos neste Edital ficarão suspensos durante 
pontos facultativos da Câmara Municipal de Toledo. 
 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
14.1. O resultado final do Teste Seletivo, após decididos todos os recursos 
interpostos, será homologado pela Câmara Municipal de Toledo e publicado no 
Órgão Oficial e na página “Concursos e Testes Seletivos” no endereço eletrônico 
oficial da Câmara Municipal de Toledo www.toledo.pr.leg.br, em ordem 
classificatória, com pontuação, em lista contendo a classificação de todos os 
candidatos. 
 
 
15. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
15.1. A convocação para a vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de 
classificação dos candidatos aprovados. 
15.2. O candidato será convocado através de edital específico publicado no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município e na página “Concursos e Testes Seletivos” 
no endereço eletrônico oficial da Câmara Municipal de Toledo www.toledo.pr.leg.br.  
15.3. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
dos editais de convocação que serão publicados. 
15.4. O candidato convocado deverá se apresentar em até 5 (cinco) dias 
úteis da publicação do Edital na Câmara Municipal de Toledo, munido de 
declaração contendo nome completo, número de CPF e RG, data de nascimento, 
endereço completo, telefones, e-mail, além dos seguintes documentos: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

Página 11 de 11 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

15.4.1. fotocópia legível da cédula de identidade e do CPF; 
15.4.2. declaração ou certidão de matrícula atualizada, emitida pela 
instituição de ensino, que informe o ano letivo/período do estagiário, o número de 
dependências de disciplinas e data prevista de conclusão do curso; 
15.4.3. certidão de inexistência de antecedentes criminais; 
15.4.4. declaração pessoal de ausência dos impedimentos previstos no 
§ 10 do art. 128 da Lei Orgânica do Município de Toledo; 
15.5. O não comparecimento do convocado no prazo do subitem 15.4 
importará a eliminação do candidato aprovado, com a respectiva perda da vaga e 
a sua consideração como desistente. 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 
Oficial, oportunamente divulgado pela Câmara Municipal de Toledo na página 
“Concursos e Testes Seletivos” no sítio eletrônico oficial www.toledo.pr.leg.br e no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município. 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Teste Seletivo, 
ouvida a Diretoria-Geral da Câmara Municipal de Toledo. 
16.3. Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data de sua publicação. 
16.4. A impugnação deverá ser protocolizada pessoalmente no Setor de 
Recepção e Protocolo da Câmara Municipal de Toledo, Rua Sarandi, nº 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, das 8h30min às 12h, no 
período matutino, e das 14h às 17h, no período vespertino, observado horário oficial 
de Brasília-DF. 
16.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Toledo, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Eduardo Hoffmann 
Presidente da Comissão do Teste Seletivo 

 
 
 
 

Dudu Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - ENDUR

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 

Avenida José João Muraro, 1944, Jardim Porto Alegre, Toledo – Paraná – CEP 85.906-370 
(45) 3378 8000 – contato@emdur.com.br 

www.emdur.com.br 

PORTARIA: 19/2023 

DATA: 05 de Outubro de 2023 

SÚMULA: Institui Comissão de Sindicância 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 

criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os empregados públicos Luiz Fernando Fortes de Camargo, (Presidente) Luciana Menegazze 

Guedes de Oliveira (Relator) e Paulo Pazuch (Membro de Apoio), para constituírem Comissão de Sindicância 

destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, ocorrência que envolve atos praticados por empregado público. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 05 de outubro de 

2023. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 
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PORTARIA: 20/2023 

DATA: 05 de Outubro 2023. 

SÚMULA: Concede e revoga adicional de função a Empregados Públicos da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa 

Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido adicional de função na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - 

EMDUR, ao seguinte empregado público, com efeitos retroativos a contar de 01/10/2023; 

I – Para a função de Coordenador de Construção Civil, do Setor de Construção Civil, do Anexo V, da Lei nº 

2.076, de 31 de outubro de 2011, à THIAGO STEFAN APPIO; 

Art. 2º - Fica revogado Inciso X, Portaria nº 12/2023, de 28 de Julho de 2023, no que tange a designação ao 

empregado público ALBERTO NUNES ARAÚJO, como Coordenador de Construção Civil, do Setor de 

Construção Civil, com efeitos retroativos a contar de 01/10/2023; 

Art. 3º - Fica revogado Inciso XXIV, Portaria nº 12/2023, de 28 de Julho de 2023, no que tange a designação ao 

empregado público ANDRE SEMILDO BUGS, como Supervisor de Pintura de Malha Viária Noturna, do Setor de 

Pinturas, a contar de 05/10/2023; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 05 de 

Outubro de 2023. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS            
 

 
Ofício n° 058/2023-FAPES                                                   Toledo, 05 de outubro de 2023. 

 

Convocação para Reunião Extraordinária 

 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

 

O Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência Social - 

TOLEDOPREV convoca os Conselheiros Titulares e convida os Conselheiros suplentes para 

a Reunião Extraordinária que será realizada no dia 10 de outubro de 2023 (Terça-Feira) às 

14h00min no Auditório Dr. Acary de Oliveira, no Paço Municipal Alcides Donin, com a 

seguinte pauta: 

 

1) Examinar o Relatório de Controle Interno do TOLEDOPREV referente ao 1º semestre 

de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 
JALDIR ANHOLETO 

Presidente do Conselho de Administração 
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